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PROJETO DE INDICAÇAO N° 077/2025

Exm.Sr.

Renato de Jesus Gomes

Presidente da Câmara Municipal de Amargosa.

O Vereador que esta subscreve, requer que após ouvir esta Casa Legislativa, e na forma
regimental, seja encaminhada a presente indicação ao Exmo. Sr. Prefeito, no sentido de
sugerir ao Executivo Municipal a instalação de extensão de rede de água a partir do poço
artesiano localizado em frente à antiga Escola Municipal João Paulo II (desativada),
destinada ao abastecimento das comunidades do Ribeirão dos Caldeirões e Baixadas.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo sugerir ao Executivo Municipal a instalação de

extensão da rede de água a partir do poço artesiano localizado em frente à antiga Escola

Municipal João Paulo II (desativada), a fim de garantir o abastecimento das comunidades

do Ribeirão dos Caldeirões e Baixadas.

O acesso à água potável é um direito fundamental  e condição indispensável para a
promoção da saúde, da dignidade e da qualidade de vida das famílias. Atualmente, muitas

residências dessas localidades ainda enfrentam dificuldades no abastecimento, o que
evidencia a necessidade urgente de medidas eficazes para assegurar esse serviço básico.

A proposta utiliza uma estrutura já existente, o que torna a obra tecnicamente viável e

economicamente mais acessível, otimizando recursos públicos. Assim, além de suprir uma

demanda antiga da população, a iniciativa contribui para a prevenção de doenças
relacionadas à falta de água tratada, fortalece a segurança hídrica e promove

desenvolvimento social nas comunidades beneficiadas.
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Diante disso, a execução desta medida representa não apenas uma resposta a uma

carência legítima da população, mas também um investimento estratégico em saúde

pública e bem-estar social, devendo, portanto, ser priorizada pelo Poder Executivo.

Plenário da Câmara Municipal d' margosa-BA, em 18 setembro de 2025
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